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Relatório e Voto

coMtssÃo DE FTNANçAS E oRçAMENTo
PRoJETo DE LEt oRDtNÁRtANo 1tzozz

nelerónto

Trata-se do Projeto de Lei ordinária no 1l2ozz, de iniciativa da Vereadora Lucimar camilo da
Rosa, que visa oficializar a Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS, como língua de instrução e
meio de comunicação objetiva.

A proposição veio acompanhada de justificativa (fl. 4).

A Comissáo de Constituição e Justiça votou favorável à tramitaçào da matéria

É o relato.

ANÁLISE E VOTO

compete à esta comissão de Finanças e orçamento, em cumprimento ao disposto no inciso I do
artigo 55 do Regimento lnterno da câmara Municipal de pitanga, emitir parecer sobre a sua
compatibilidade financeira, tributária e orçamentária.

Em análise da proposição apresentada, verifica-se que o projeto objetiva reconhecer a Língua
Brasileiia de Sinais como lÍngua de instrução e meio de comunicação objetiva.

A implantação desta proposição é um importante avanço para viabilizar a integração dos surdos.

sendo assim, concluo, que não existe preJuízos de ordem financeira ao município, votando,
FAVORÁVEL à sua aprovação.

É como voto.

(J

Sala das Comissões, '17 de fevereiro de 2022.
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